
Memorando 3- 31.278/2025

De: Ana B. - SMS - CGRAC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 17/06/2025 às 12:07:52

Setores envolvidos:

SMS - SERAE, SMS - GRAC, SMS - UC, SMS - CGRAC, SMS, SMS - GADPEGDC, SMS - CNES

Credenciamento PMAE Oftalmologia

 

 Prezado,

Em resposta ao despacho 2 - 31.278/2025 segue em anexo documento solicitado.

_

Atenciosamente,

Ana Paula Lopes 

Coordenaçao de Controle e Avaliação/GRAC

Anexos:

Resposta.docx
Resposta.pdf
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Secretaria Municipal de Saúde

GERÊNCIA DE REGULAÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE

NOTA TÉCNICA Nº 005/2025
Memoria de Cálculo da Média de Consumo da

Oferta de Cuidados Integrados em Oftalmologia

Considerando as Portarias nº 1.604/GM/MS, de 18 de outubro de 2023 e no
Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada
- Mais Acesso a Especialistas/PMAE, instituído pela Portaria nº 3.492/GM/MS, de 08 de
abril de 2024 e portaria ministerial em SAES/MS Nº 1.826, DE 11 DE JUNHO DE 2024.

Considerando a documentação anexa no despacho 2- 31.278/2025, no que diz
respeito a estimativa de consumo para o período de 12 (doze) meses (2025 e 2026),
informamos que essa estimativa foi programada via pactuação dos secretários
municipais de saúde em reunião da CIR com sua descrição apresentado no plano de
ação regional listados no Despacho 1- 31.278/2025, já presentes nos documentos
anteriormente enviados DFD e termo de referencia.

Considerando a Memoria de Cálculo da Média de Consumo de exercícios
anteriores, esclarecemos que o procedimento principal o qual é configurado como
objeto deste processo foi criado por meio de portaria ministerial em SAES/MS Nº
1.826, DE 11 DE JUNHO DE 2024 , a qual Inclui Subgrupo, Forma de Organização,
procedimentos, atributos e compatibilidades na Tabela de Procedimentos,
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais no Sistema Único de Saúde
(SUS), no âmbito do Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção
Ambulatorial Especializada, Ofertas de Cuidados Integrado (OCI) em Oftalmologia.

Visto isso anteriormente a esta data, tais procedimentos não existiam na tabela
do SIGTAP sendo assim impossível a sua quantificação, deste modo o município até a
presente data ainda não realizou tais procedimentos, haja vista ser objeto de termo de
credenciamento, aqui sendo discutido, para que possa ser iniciada a sua execução.

Porém como base explicativa de como se deu a composição do PAR aprovado
pela RESOLUÇÃO CIR/IV REGIÃO DE SAÚDE Nº 606 DE 19 DE MARÇO DE 2025, segue
abaixo produção ambulatorial consolidada dos procedimentos em oftalmologia
realizados em Caruaru nos anos de 2022,2023 e 2024. Em tempo informo que para o
cálculo foi utilizado também dados da regional de saúde aqui não listados lembrando
que a execução se dará com comando municipal porem os procedimentos serão
ofertados para a regional de saúde .

Procedimentos realizados 2022 2023 2024 Total
0205020089 ULTRASSONOGRAFIA DE GLOBO
OCULAR / ORBITA (MONOCULAR) 123 153 186 462

0211060020 BIOMICROSCOPIA DE FUNDO DE
OLHO 2730 15058 20700 38488
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Secretaria Municipal de Saúde

0211060038 CAMPIMETRIA
COMPUTADORIZADA OU MANUAL COM
GRAFICO

865 1099 1005 2969

0211060100 FUNDOSCOPIA 3015 17702 21150 41867
0211060127 MAPEAMENTO DE RETINA 7303 1753 451 9507
0211060259 TONOMETRIA 9452 27401 33272 70125
0301010072 CONSULTA MEDICA EM ATENCAO
ESPECIALIZADA 17477 19248 19673 56398

0301010307 TELECONSULTA MEDICA NA
ATENCAO ESPECIALIZADA 1 2 0 3

Total 40966 82416 96437 219819

Caruaru, 17 de Junho de 2025.

Atenciosamente,

Kelly Cristina G. C. Clementino
Gerente de Regulação, Avaliação e Controle - GRAC
Matrícula 56005-9
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0F88-1C5E-DD7B-A9EE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

KELLY CRISTINA GOMES COSTA CLEMENTINO (CPF 901.XXX.XXX-00) em 18/06/2025 10:12:51

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/0F88-1C5E-DD7B-A9EE


